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Portarias

 PORTARIA Nº 184, DE 20 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) EDILENE APARECIDA 
DOS SANTOS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
EDILENE APARECIDA DOS SANTOS, portador (a) do 
R.G. nº 24161189-1, C.P.F nº 295.340.348-51, titular 
do cargo AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO, 
nomeado(a) em 30/06/2008 sob regime Estatutário, 
matricula n.º 110870-1 referente ao período aquisitivo de 
30.06.2018 a 29.06.2019, cujo o período de gozo será de 
30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 21.03.2020 com 
término em 19.04.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 DE MARÇO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 

PORTARIA Nº 185, DE 20 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) GRAZIELLE NOGUEIRA 
SANTOS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
GRAZIELLE NOGUEIRA SANTOS, portador (a) do 
R.G. nº 43145802, C.P.F nº 362.509.788-52, titular 
do cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, nomeado(a) 
em 08/10/2007 sob regime Estatutário, matricula n.º 
110675-1 referente ao período aquisitivo de 08.10.2018 a 
07.10.2019, cujo o período de gozo será de 15 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 23.03.2020 com 
término em 06.04.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 DE MARÇO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 186, DE 20 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) MARIA GASPARINA DE 
SOUZA FREITAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
MARIA GASPARINA DE SOUZA FREITAS, portador (a) 
do R.G. nº 15.773.270, C.P.F nº 746.468.858-91, titular 
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do cargo AJUDANTE SERV. DIVERSOS, nomeado(a) 
em 02/07/2012 sob regime Estatutário, matricula n.º 
111100-1 referente ao período aquisitivo de 02.07.2017 
a 01.07.2018, cujo o período de gozo será de 20 dias e 
10 dias lhes serão pagos na forma indenizatória, como 
abono pecuniário.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 27.03.2020 com 
término em 15.04.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 DE MARÇO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 

PORTARIA Nº 187, DE 20 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo de LICENÇA PREMIO do(a) 
servidor(a) ELISANGELA RIBEIRO.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PREMIO ao(a) 
Servidor(a) ELISANGELA RIBEIRO, portador (a) do R.G. 
nº 23.982.168-3, C.P.F nº 289.533.908-26, titular do cargo 
SERVENTE, nomeado(a) em 20/02/2003 sob regime 
Estatutário, matricula n.º 1005-1, referente ao período 
aquisitivo de 01.08.2009 a 31.07.2014, cujo o período de 
gozo será de 45 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 30.03.2020 com 
término em 13.05.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 DE MARÇO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

 ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 188, DE 20 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) PAULA APARECIDA 
ORMENEZI ALBERTAO.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
PAULA APARECIDA ORMENEZI ALBERTAO, portador 
(a) do R.G. nº 417467357, C.P.F nº 336.787.068-43, titular 
do cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, nomeado(a) 
em 08/10/2007 sob regime Estatutário, matricula n.º 
110727-1 referente ao período aquisitivo de 08.10.2017 a 
07.10.2018, cujo o período de gozo será de 30 dias e dias 
lhes serão pagos na forma indenizatória, como abono 
pecuniário.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 30.03.2020 com 
término em 18.04.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 DE MARÇO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal
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Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 189, DE 20 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) MATEUS ALBERTO 
TEIXEIRA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
MATEUS ALBERTO TEIXEIRA, portador (a) do R.G. nº 
48.988.537-8, C.P.F nº 350.224.608-40, titular do cargo 
INSPETOR DE ALUNOS, nomeado(a) em 06/10/2014 
sob regime Estatutário, matricula n.º 111433-1 referente 
ao período aquisitivo de 06.10.2017 a 05.10.2018, cujo o 
período de gozo será de 12 dias e 6 dias lhes serão pagos 
na forma indenizatória, como abono pecuniário.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 01.04.2020 com 
término em 12.04.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 DE MARÇO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 190, DE 20 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) WAGNER DONIZETE 
LEAL.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
WAGNER DONIZETE LEAL, portador (a) do R.G. nº 
41.745.428-4, C.P.F nº 351.621.528-38, titular do cargo 
VIGIA, nomeado(a) em 08/10/2007 sob regime Estatutário, 
matricula n.º 110758-1 referente ao período aquisitivo de 
08.10.2017 a 07.10.2018, cujo o período de gozo será de 
20 dias e 10 dias lhes serão pagos na forma indenizatória, 
como abono pecuniário.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 01.04.2020 com 
término em 20.04.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 DE MARÇO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 191, DE 20 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo e pagamento de FÉRIAS do(a) 
servidor(a) ETTORE ZANFORLIN 
NETO.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
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são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS ao(a) Servidor(a) 
ETTORE ZANFORLIN NETO, portador (a) do R.G. 
nº 12376184, C.P.F nº 048.578.308-84, titular do 
cargo CIRUGIAO DENTISTA (4 HRS), nomeado(a) 
em 02/01/1996 sob regime Estatutário, matricula n.º 
3457-1 referente ao período aquisitivo de 03.04.2019 a 
02.04.2020, cujo o período de gozo será de 20 dias e 
10 dias lhes serão pagos na forma indenizatória, como 
abono pecuniário.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 01.04.2020 com 
término em 20.04.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 DE MARÇO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 192, DE 20 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo de LICENÇA PREMIO do(a) 
servidor(a) DEOLINA DE SOUZA 
LUCINDO.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PREMIO ao(a) 
Servidor(a) DEOLINA DE SOUZA LUCINDO, portador(a) 
do R.G. nº 28.122.715-9, C.P.F nº 162.213.918-65, titular 
do cargo AJUDANTE SERV. DIVERSOS, nomeada 

em 03/04/1995 sob regime Estatutário, matricula n.º 
1164-1, referente ao período aquisitivo de 03.04.2000 a 
02.04.2005, cujo o período de gozo será de 90 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 30.03.2020 com 
término em 27.06.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 DE MARÇO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

 ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 193, DE 20 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a CONCESSÃO do 
gozo de LICENÇA PREMIO do(a) 
servidor(a) DEBORAH BEATRIZ 
SABINO MENDES.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal da PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PREMIO ao(a) 
Servidor(a) DEBORAH BEATRIZ SABINO MENDES, 
portador(a) do R.G. nº MG.4.529.832, C.P.F nº 
577.015.206-00, titular do cargo COORDENADOR 
DE SERVICOS, nomeada em 30.06.2008 sob regime 
Estatutário, matricula n.º 110869-1, referente ao período 
aquisitivo de 23.08.2014 a 22.08.2019, cujo o período de 
gozo será de 30 dias.

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 01.04.2020 com 
término em 30.04.2020, devendo retornar ao trabalho na 
data subsequente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na 



Município de Igarapava  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava 

Segunda-feira, 23 de março de 2020 Página 9 de 9Ano II | Edição nº 93

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

IGARAPAVA - SP, 20 DE MARÇO DE 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, 
data supra.

ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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